I – Portarias de 21/12/2009
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Indeferindo:

nº 10.491/2009 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de janeiro de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:

Drs:

Incluir:

(...)

Nelson Gonzaga de Oliveira

(...)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 22/12/2009).

I – Portarias de 19/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Designando:

nº 323/2010 – Carla Maria Altavista Mapelli, 53º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiar emergencialmente junto à Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

 

B – Assessoria 
Tornando sem efeito: 
nº 324/2010 – a portaria nº 10642/2009, que designou Marcos Lucio Barreto, 11º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

Designando: 
nº 325/2010 – Raquel Eli Stein Matheus, 5º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 30 de novembro, acumular o exercício das funções do 22º  Promotor de Justiça de Guarulhos, de 23 a 30 de novembro de 2009.

nº 326/2010 – Jaime Meira do Nascimento Junior, 2º Promotor de Justiça de Itapeva, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itapeva, de 14 a 30 de dezembro de 2009.

nº 327/2009 – 6º Promotor de Justiça de Santos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 562.01.2009.008893-4, em trâmite pela Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Santos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 6.656/10).

nº 328/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 2132/09, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Sorocaba, a partir de 13 de janeiro de 2010 (Pt. nº 7.826/10).

nº 329/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da Ação Civil Pública nº 718/08, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Altinópolis, a partir de 18 de janeiro de 2010 (Pt. nº 7.488/10).

nº 330/2010 - Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para, sem prejuízo de suas designação anterior, atuar no Plenário de Júri da Comarca de Tatuí, no dia 26 de janeiro de 2010, nos autos do processo nº 29/09.

nº 331/2010 – Herico William Alves Destefani, 1º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mirandópolis, de 21 a 31 de janeiro de 2010.

nº 332/2010 – Fernando Alvarez Belaz, 18º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

nº 333/2010 – Sylvia Luiza Damas Prestes, 2º Promotor de Justiça de Monte Alto, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Catanduva, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

nº 334/2010 – Claudia Cecília Fedeli, 57º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

nº 335/2010 – Antonio Ernesto Gabrielli Trindade, 4º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Sertãozinho, de 25 a 29 de janeiro de 2010.

nº 9235/2009 - Raquel Eli Stein Matheus, 5º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 30 de novembro, acumular o exercício das funções do 25º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 22 de novembro de 2009.

(Retificada por necessidade de retificação – DOE de 24/11/2009)

nº 10516/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Excluam-se:

Ademir Perez 

Marcio Kuhne Prado Junior

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10517/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Ademir Perez (02 a 16)

Marcio Kuhne Prado Junior (02 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10519/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

Zenon Lotufo Tertius (02 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 11007/2009 - Ricardo Manuel Castro, 29º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções do 24º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 15 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11089/2009 - Alexandre Affonso Castilho, 2º Promotor de Justiça Substituto da 48ª Circunscrição Judiciária (Guaratinguetá), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Poá, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Poá, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Poá, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Poá, de 1 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ferraz de Vasconcelos, de 2 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 13/01/2010)

nº 11108/2009 - Celso Augusto Werneck de Rezende, 3º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Aparecida, de 1 a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 17 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11124/2009 - Gilson Ricardo Magalhaes, 7º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para auxiliar no exercício das funções do 37º Promotor de Justiça Criminal, no dia 1 de janeiro, assumir o exercício das funções do 37º Promotor de Justiça Criminal, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 2 a 16 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 17 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, de 19 a 22 de janeiro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 16/01/2010)

nº 11148/2009 - Marcio Rogério Fracassi, 4º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 1 a 16 de janeiro, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 17 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 13º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/12/2009)

nº 149/2010 – Nilton Belli Filho, 18º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 7 a 31 de janeiro, Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos, 15º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 16/1/2010)

nº 317/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Patricia Linn Bianchi

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/1/2010)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de  fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Incluam-se:

Marco Antonio de Souza

Tânia Serra Azul Guimarães Biazolli

Exclua-se:

Patricia Linn Bianchi

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/1/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Marcio Kuhne Prado Junior (1 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/1/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Miriam Fuga Borges (1 a 12)

Exclua-se:

Liliane Silva De Oliveira Pires De Sa (1 a 12)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/1/2010).

 

II - ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 626/2010-PGJ, DE 19 DE JANEIRO DE 2010.

(Pt. nº 8.318/2010)

Dispõe sobre o uso e ocupação dos edifícios localizados na Rua Dr. Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, na Capital.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IX, alínea “d”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, e 


Considerando que os edifícios localizados nas Ruas Dr. Rafael de Barros nº 232 e Treze de Maio nº 1259, nesta Capital, estarão disponíveis para uso e ocupação pelos Membros do Ministério Público, respectivamente, a partir dos meses de fevereiro e março do corrente ano;


Considerando
a necessidade de disciplinar, a partir de critérios objetivos, a atribuição dos espaços físicos aos Membros do Ministério Público e o funcionamento dos referidos edifícios,


RESOLVE editar o seguinte Ato:



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Os edifícios do Ministério Público localizados na Rua Dr. Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, na Capital, destinar-se-ão ao funcionamento da Escola Superior do Ministério Público e à instalação de gabinetes de trabalho.


§ 1º - No edifício localizado na Rua Treze de Maio nº 1259, em seus respectivos 1º, 2º e 3º andares, instalar-se-á a sede da Escola Superior do Ministério Público, reservando-se o Auditório e a Biblioteca, localizados no piso térreo, para uso preferencial da Escola Superior e, quando possível, das Procuradorias de Justiça e da Administração Superior do Ministério Público.


§ 2º - No edifício localizado na Rua Rafael de Barros nº 232, instalar-se-ão gabinetes de trabalho destinados aos Procuradores de Justiça.


Art. 2º - Todos os espaços e gabinetes receberão mobília padrão, rede de telefonia e equipamentos de informática, ficando vedada a sua substituição.


Parágrafo Único - A instalação de outros equipamentos elétricos ou eletrônicos, a substituição de parte do mobiliário funcional ou a adição de outros móveis somente serão admitidas com expressa e prévia autorização da Procuradoria-Geral de Justiça.


Art. 3º - Os gabinetes serão atribuídos para o uso efetivo e assíduo, com finalidade exclusivamente funcional, vedada a permuta ou cessão entre os usuários.


§ 1º - Em cada edifício será instalado um gabinete para o uso coletivo e eventual, como a coleta e entrega de malotes e autos judiciais e administrativos.


§ 2º - As vagas destinadas ao estacionamento de veículos, ocupáveis por ordem de chegada, serão de uso coletivo e preferencial pelos Membros do Ministério Público que exercerem as funções em gabinete no Edifício respectivo, não sendo atribuídas ou reservadas a gabinetes específicos, exceto as necessárias ao funcionamento da Escola Superior do Ministério Público e assim determinadas pela Procuradoria-Geral de Justiça.


Art. 4º - Ocorrendo a desocupação definitiva do gabinete, a Procuradoria-Geral de Justiça providenciará nova destinação, observada a antiguidade na Segunda Instância e as demais disposições do presente Ato.


Art. 5º - O afastamento temporário das funções não acarretará a desocupação definitiva do gabinete atribuído, que poderá ser cedido, por decisão da Procuradoria-Geral de Justiça, para uso por outro membro do Ministério Público, enquanto perdurar o afastamento, desde que observada a antiguidade na Segunda Instância ou na designação.


Art. 7º - A Procuradoria-Geral de Justiça designará, dentre os Procuradores de Justiça usuários, um Administrador para cada prédio, a quem incumbirá zelar pelo adequado funcionamento do edifício e o integral respeito às disposições do presente Ato e de outras normas pertinentes.


Art. 8º - Na utilização dos gabinetes instalados nos Edifícios de que trata o presente Ato aplicam-se, no que couberem, as disposições do Ato Normativo nº 487-PGJ, de 24 de outubro de 2006.



DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 9º - Concorrerão para a escolha dos gabinetes nos edifícios, localizados na Rua Dr. Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, todos os Procuradores de Justiça que assim o desejarem, inclusive os que atualmente ocupam espaços físicos no Edifício-Sede (Rua Riachuelo) e no Edifício Queiroz Filho (Rua Manoel da Nóbrega).


 1º - As salas ou gabinetes que se vagarem em decorrência da escolha por quem atualmente os ocupa ficarão automaticamente à disposição da Procuradoria-Geral de Justiça.


§ 2º - Os gabinetes que se vagarem no edifício Queiroz Filho (Rua Manoel da Nóbrega) ficarão à disposição da Procuradoria-Geral de Justiça para oportuna atribuição.


§ 3º - As salas do Edifício-Sede (Rua Riachuelo) que se vagarem não serão transformadas em gabinetes individuais ou coletivos e receberão nova destinação pela Procuradoria-Geral de Justiça.


§ 4º - As salas que remanescerem ocupadas, total ou parcialmente, no Edifício-Sede (Rua Riachuelo) serão reorganizadas, pela Procuradoria-Geral de Justiça, em gabinetes de uso coletivo.


 Art. 10 - A escolha dos gabinetes será realizada em reunião pública, observada a ordem de antiguidade na Segunda Instância.


§ 1º - As reuniões públicas serão realizadas, durante o mês de fevereiro p.f., no Auditório Queiroz Filho do Edifício-Sede (Rua Riachuelo nº 115), sempre no horário das 10:00 às 12:00 horas, nas seguintes datas:


Dia 1 (um): Procuradores de Justiça – 1º ao 60º na lista de antiguidade;


Dia 2 (dois): Procuradores de Justiça – 61º ao 120º na lista de antiguidade;


Dia 3 (três): Procuradores de Justiça – 121º ao 180º na lista de antiguidade;


Dia 4 (quatro): Procuradores de Justiça – 181º ao 240º na lista de antiguidade;


Dia 5 (cinco): Procuradores de Justiça – 241º ao 300º na lista de antiguidade.


§ 2º - A escolha deverá ser feita pessoalmente ou por membro do Ministério Público que, mediante autorização escrita, represente o interessado.


§ 3º - A reunião será pública, iniciada com o anúncio dos presentes ou dos que se fizerem representar. O comparecimento com atraso ou em data posterior, até a última reunião, permitirá a escolha, desde que observada a antiguidade na reunião e respeitadas as escolhas já realizadas.


§ 4º - Realizada a escolha e divulgada a atribuição dos gabinetes, a ocupação dos gabinetes será feita gradualmente, mediante prévio agendamento junto à Diretoria-Geral, a partir das seguintes datas:


Edifício da Rua Dr. Rafael de Barros – Início da ocupação: 22 de fevereiro p.f.;


Edifício da Rua Treze de Maio –  Início da ocupação: 08 de março p.f.

 
Art. 11 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


São Paulo, 19 de janeiro de 2010


Fernando Grella Vieira



Procurador-Geral de Justiça

III - Avisos
Avisos de 13/01/2010

nº 011/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Promotores e Procuradores de Justiça para a solenidade de inauguração do Edifício do Ministério Público – Rua Dr. Rafael de Barros, a realizar-se no dia 21 de janeiro de 2010, quinta-feira, às 18 horas, no hall do Edifício, localizado na Rua Dr. Rafael de Barros, nº 232 – Paraíso - São Paulo/SP.
 

nº 013/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que foi editada a Resolução Normativa - RN nº 211-ANS, de 11 de janeiro de 2010, que atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999, fixa as diretrizes de atenção à saúde e dá outras providências, bem como a Instrução Normativa - IN nº 25-ANS, de 12 de janeiro de 2010, que regulamenta o artigo 22 da Resolução Normativa – RN nº 211. Cumpre mencionar que foi integralmente acatada, no artigo 14 da mencionada Resolução Normativa, a redação proposta pelo Grupo de Trabalho referente a Planos de Saúde. Referida legislação pode ser consultada, na íntegra, através do Portal, CAO Cível/Consumidor/Legislação/Saúde/Planos e Seguros de Saúde.
 

Aviso de 15/01/2010

nº 017/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal, no Auditório Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, no dia 21 de janeiro, às 14 horas, com a seguinte pauta:

1) Leitura, e apreciação da ata da reunião anterior;

2) Comunicações do Secretário Executivo;

3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;

4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível.
 

Aviso de 18/01/2010

nº 022/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que a Doutora Sandra Reimberg, DD. Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Rio Grande da Serra, impetrou Mandado de Segurança que garante a todos os alunos do ensino municipal que aniversariam no segundo semestre o direito de serem promovidos para o nível Pré-II (última fase da pré-escola), bem como para o 1º ano do ensino fundamental.  A inicial foi proposta em face de ato ilegal da Secretária Municipal de Educação e Cultura de Rio Grande da Serra e do Secretário Estadual de Educação do Estado de São Paulo, que com base na  Resolução da Secretaria Estadual da Educação – SEE nº 55/09 e na Deliberação do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 73/08, retiveram em 2010 indevidamente alunos no mesmo nível que estudaram no ano de 2009. O Mandado de Segurança e a liminar poderão ser consultados, na íntegra, através do portal, CAO Cível > Infância > Destaques.
 

Avisos de 19/01/2010

nº 023/2010 – PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o mapeamento da estrutura física das Promotorias de Justiça da Instituição; de certificar e estabelecer prioridades para o atendimento das unidades mais deficitárias, INFORMA que foi desenvolvido e disponibilizado no portal de sistemas do Ministério Público (www.mp.sp.gov.br), questionário eletrônico de Estrutura Física. Os diretores regionais deverão preencher o formulário de todas as Promotorias de Justiça pertencentes a sua área regional no período de 26/01/2010 até 26/02/2010.
 

nº 024/2010 – PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e melhorar as condições físicas das Promotorias de Justiça do Estado de São Paulo, SOLICITA aos Senhores Promotores de Justiça – Secretários, que comuniquem, via e-mail (agpi@mp.sp.gov.br), eventual interesse na locação ou desapropriação de imóveis para sediar a Promotoria de Justiça.
 

nº 026/2010 – PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, AVISA aos Excelentíssimos Procuradores de Justiça interessados na eventual escolha de gabinete nos edifícios localizados na Rua Dr. Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1.259, na Capital, a ser realizada na forma estabelecida pelo Ato Normativo nº 626-PGJ, de 19/01/2010, que os referidos prédios estarão abertos à visitação, independentemente de qualquer agendamento, no período de 26 a 29 do corrente mês, das 10 às 17hs. 

nº 027/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, nos termos do Ato Normativo nº 626-PGJ, de 19/01/2010, CONVIDA os Excelentíssimos Procuradores de Justiça para, querendo, participarem das reuniões públicas para escolha dos gabinetes nos Edifícios do Ministério Público localizados nesta Capital, na Rua Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, conforme calendário abaixo indicado. AVISA, ainda, que todas as reuniões serão realizadas no Auditório Queiroz Filho do Edifício-Sede (Rua Riachuelo nº 115), sempre no horário das 10:00 às 12:00 horas, podendo o interessado se fazer representar, mediante autorização escrita, por outro Membro da Instituição.

Dia 01/02/2010: Procuradores de Justiça – 1º ao 60º na lista de antiguidade, a saber: 
01. JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND 

02. JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES

03. JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA 

04. FERNANDO JOSÉ MARQUES 

05. IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES 

06. REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES 

07. JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO 

08. ALVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA 

09. PEDRO FRANCO DE CAMPOS 

10. GABRIEL EDUARDO SCOTTI 

11. JOSÉ LUIZ ABRANTES 

12. ARNALDO GONÇALVES 

13. MARCIO CUNHA BERRA 

14. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES 

15. JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO 

16. RUY SÉRGIO REBELLO PINHO 

17. CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI 

18. JOÃO EDUARDO GESUALDI XAVIER DE FREITAS 

19. ROBERTO CALDERARO 

20. WASHINGTON EPAMINONDAS MEDEIROS BARRA

21. MARILISA GERMANO BORTOLIN 

22. JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO 

23. ROBERTO GOMES DOS REIS RAMALHO 

24. CARLOS EDUARDO DE ATHAYDE BUONO 

25. ANTONIO AUGUSTO MELLO DE CAMARGO FERRAZ 

26. WAGNER DE MATTOS ADUA 

27. ANTONIO AUGUSTO BELLO ORICCHIO

28. ULISSES BUTURA SIMÕES 

29. MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA 

30. OSCAR MELLIN FILHO 

31. CARLOS SERGIO RODRIGUES HORTA 

32. PAULO HIDEO SHIMIZU 

33. OSWALDO HENRIQUE DUEK MARQUES 

34. ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA 

35. FÁBIO ANTONIO GUIMARÃES 

36. SÉRGIO NEVES COELHO 

37. JURANDIR NORBERTO MARÇURA 

38. WALTER PAULO SABELLA

39. FRANCISCO STELLA JÚNIOR 

40. LUIZ CYRILLO FERREIRA JÚNIOR

41. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA MARINHO 

42. RODRIGO CÉSAR REBELLO PINHO 

43. ANA MARIA NAPOLITANO DE GODOY 

44. FERNANDO JOSÉ MARTINS 

45. JOÃO ALVES DE SOUZA CAMPOS 

46. LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY

47. VALMIR TEIXEIRA BARBOSA 

48. NEWTON REGINATO 

49. RUBEM FERRAZ DE OLIVEIRA 

50. VERCINGETORIX DE CASTRO GARMS JÚNIOR 

51. PLÍNIO ANTONIO BRITTO GENTIL 

52. SEBASTIÃO BERNARDES DA SILVA 

53. LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA 

54. PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA 

55. PEDRO FALABELLA TAVARES DE LIMA 

56. ROSA MARIA PISTORESI GARCIA 

57. MARCÍLIO GRECCO 

58. GABRIEL BITTENCOURT PEREZ 

59. PERSEU GENTIL NEGRÃO 

60. CARLOS FERNANDES SANDRIN 

Dia 02/02/2010: Procuradores de Justiça – 61º ao 120º na lista de antiguidade, a saber:
61. DIMAS EDUARDO RAMALHO

62. MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI

63. JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA 

64. RUBENS RODRIGUES 

65. ROSA ASCHENBRENNER CONSALES  

66. MARCO VINÍCIO PETRELLUZZI 

67. JOSÉ ROBERTO CASTILHO 

68. LUIZ FELIPPE FERREIRA DE CASTILHO FILHO 

69. NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA 

70. JORGE AUGUSTO MORAIS DA SILVA 

71. VALDEREZ DEUSDEDIT ABBUD 

72. CLÁUDIO BROCCHETTO FILHO 

73. EVELISE PEDROSO TEIXEIRA PRADO VIEIRA 

74. JOSÉ CARLOS PEREIRA 

75. CARLOS HENRIQUE MUND 

76. MARIA APARECIDA BERTI CUNHA  

77. JOSÉ EDUARDO FERNANDES CASARINI 

78. PAULO ORTIGOSA 

79. AIRTON FLORENTINO DE BARROS 

80. GERALDO FÉLIX DE LIMA  

81. FERNANDO AUGUSTO DE MELLO 

82. GILBERTO DE ANGELIS 

83. SONIA MARIA SCHINCARIOLI 

84. MARIO PED0RO PAES 

85. ANTONIO CARLOS FERNANDES NERY 

86. ANTONIO FERREIRA PINTO

87. JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA 

88. LUIZ CLÁUDIO PASTINA 

89. DRÁUSIO LÚCIO BARRETO 

90. SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS 

91. NÉLSON LACERDA GERTEL 

92. JOSÉ OSWALDO MOLINEIRO 

93. SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS 

94. MARIO DE MAGALHÃES PAPATERRA LIMONGI

95. YARA LÚCIA MARINO 

96. PEDRO LUIZ DE MELO 

97. RENATO NASCIMENTO FABBRINI 

98. SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR 

99. ILSON ROBERTO SEVERINO DIAS 

100. LUIZA NAGIB ELUF 

101. LUIZ ROQUE LOMBARDO BARBOSA 

102. MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA 

103. ELIANA LEONEL FERREIRA 

104. LUIZ GONÇALEZ FILHO 

105. JOÃO ANTONIO BASTOS GARRETA PRATS 

106. CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO 

107. JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS 

108. DANIEL PRADO DA SILVEIRA 

109. TIAGO CINTRA ZARIF 

110. JOSÉ LUIS ALICKE  

111. HELOISA ANTONIA BARREIROS DE SOUZA 

112. ROBERTO DA FREIRIA ESTEVÃO 

113. MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO

114. PAULO D0O AMARAL SOUZA 

115. MAURÍCIO AUGUSTO GOMES 

116. NEWTON MAIA FILHO 

117. JOSÉ ALVES DE CERQUEIRA CÉSAR 

118. GILBERTO MARTINS LOPES 

119. ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE 

120. RUI PRADO

Dia 03/02/2010: Procuradores de Justiça – 121º ao 180º na lista de antiguidade, a saber:
121. MARINA PEDRANZINI 

122. EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI 

123. MARCO ANTONIO ZANELLATO

124. ELIANA MONTEMAGNI 

125. ANGELA AQUINO NAVARRO 

126. PAULO MARCOS EDUARDO REALI FERNANDES NUNES 

127. ROSANE ROLIM 

128. FERNANDO GRELLA VIEIRA

129. MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER 

130. JOSÉ LUIZ MELO REGO FILHO 

131. SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES 

132. RODOLFO VALTER RODRIGUES ALVES 

133. ÁLVARO BUSANA 

134. DANIEL ROBERTO FINK 

135. HIDEO OZAKI 

136. ANA LUCIA MOREIRA BORGES 

137. CARLOS HENRIQUE MACIEL 

138. IRINEU PENTEADO NETO 

139. NICANOR ÁLVARES JUNIOR 

140. LEILA MARA RAMACCIOTTI 

141. DAVID CURY JUNIOR 

142. TELMA ANTUNES DE CAMPOS 

143. ANTONIO LOPES MONTEIRO 

144. FRANCO CANEVA JÚNIOR 

145. SONIA ETUKO ODA 

146. JORGE LUIZ USSIER 

147. SUZERLEY DO NASCIMENTO PIRES 

148. NEWTON SILVEIRA SIMÕES JÚNIOR 

149. CARLOS EDUARDO FONSECA DA MATTA 

150. EDSON JOSÉ RAFAEL 

151. VÂNIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA 

152. JOSÉ EDUARDO DINIZ ROSA 

153. LEANDRO PEREIRA LEITE 

154. MARIA CÉLIA LOURES MACUCO 

155. NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI 

156. MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET 

157. LIGIA MARIA MARTINS 

158. ENIO DE TOLEDO PIZA TEBECHERANI 

159. VÂNIA FERRARI TROPIA PADILLA 

160. VERA MARTINS SERRA ESPUNY BARRETTO 

161. MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER 

162. JOÃO BOSCO DA ENCARNAÇÃO 

163. JOSÉ FERNANDO PAES DE BARROS JÚNIOR 

164. ELOÍSA DE SOUSA ARRUDA

165. LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS 

166. DULCE MARIA MÔNACO

167. PARISINA LOPES ZEIGLER 

168. IURICA TANIO OKUMURA 

169. APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES 

170. REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA 

171. FERNANDO CARLOS BUCK 

172. MAURÍCIO DA SILVA 

173. SILVANA BUOGO 

174. FERNANDO SÉRGIO BARONE NUCCI 

175. JOSÉ CARLOS AMORIM DE VILHENA NUNES 

176. CELINA DE SAMPAIO GÓES 

177. RUY PIRES GALVÃO FILHO 

178. JOÃO ESTEVAM DA SILVA 

179. MARIA ELISABETE MORAIS 

180. REGINALDO MARTINS COSTA 

Dia 04/02/2010: Procuradores de Justiça – 181º ao 240º na lista de antiguidade, a saber:
181. LUIZ ANTONIO CASTRO DE MIRANDA 

182. ANTONIO CELSO PARES VITA  

183. GABRIEL CÉSAR ZACCARIA DE INELLAS 

184. MARIA TRINDADE CARDOSO DE MELLO 

185. DEBORAH PIERRI 

186. CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER 

187. PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA

188. OLHENO RICARDO DE SOUZA SCUCULIA

189. DANIEL RODRIGUES DE MACEDO

190. RICARDO PRADO PIRES DE CAMPOS

191. JOÃO HONÓRIO DE SOUZA FRANCO

192. LIA MAIEROVITCH PESSSANHA HENRIQUES

193. CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS

194. MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA

195. JOÃO EDUARDO SOAVE

196. BEATRIZ HELENA RAMOS AMARAL

197. THARCILLO TOLEDO NETO

198. ANTÔNIO JOSÉ MARTINS BRANCO

199. MYRIAN VASCONCELOS DE SOUZA

200. RUYMAR DE LIMA NUCCI

201. REGINA CÉLIA RIBEIRO

202. RUBEM PRADO HOFFMANN JÚNIOR

203. VALÉRIA ISABEL LABATE NOTARANGELI

204. ARMANDO PADILHA JÚNIOR

205. MARIA DOLORES MARCHIORI FANTONI

206. ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO

207. LILIANA ALLODI ROSSIT

208. JOSÉ KALIL DE OLIVEIRA E COSTA

209. NILO SPÍNOLA SALGADO FILHO

210. JOSÉ JESUS CAZETTA JÚNIOR

211. MARCIO FERNANDO ELIAS ROSA

212. VIVIAN CRISTIANE MORETTO WOHLERS SILVEIRA

213. CESAR MECCHI MORALES

214. SYLVIA MARIA MONTEIRO E BARTOLETTI

215. LUDGERO HENRIQUE PERDIZES

216. MÔNICA DE BARROS MARCONDES DESINANO

217. JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA

218. ROLANDO MARIA DA LUZ

219. MARCO ANTONIO GARCIA BAZ

220. PAULO JURICIC

221. LUÍS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA

222. ALCIDES MALOSSI JUNIOR

223. JOSÉ BAZILIO MARÇAL NETO

224. TEREZA CRISTINA MALDONADO KATURCHI EXNER

225. SERGIO SEIJI SHIMURA

226. ROBERTO FERNANDES CAMPOS

227. SAULO DE CASTRO ABREU FILHO

228. FERNANDO CAPEZ

229. RUBEN TEIXEIRA GARCIA

230. GIANPAOLO POGGIO SMÂNIO

231. FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA

232. AILTON COCURUTTO

233. JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA

234. IVAN FRANCISCO PEREIRA AGOSTINHO

235. CICERO JOSÉ DE MORAIS

236. MARIA LUCIA RIBAS

237. ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES

238. CARMEN BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI SELINGARDI GUARDIA

239. JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA

240. LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS

Dia 05/02/2010: Procuradores de Justiça – 241º ao 300º na lista de antiguidade, a saber:
241. ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR

242. LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA

243. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES

244. ANGELO PATRÍCIO STACCHINI

245. JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO

246. MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA

247. SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO

248. MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO

249. RICARDO DIAS LEME

250. CARLOS ALBERTO HERNÁNDEZ JÚNIOR

251. ANTONIO LUIZ BENEDAN

252. FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ

253. ANTONIO CALIL FILHO

254. PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS

255. EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS

256. RUY VALENTE DA SILVA

257. PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN

258. MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS

259. WILSON ALENCAR DORES

260. MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA

262. PEDRO BRENNA FILHO

262. ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JUNIOR

263. ROSSINI LOPES JOTA

264. NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA

265. DORA BUSSAB CASTELO

266. CARLOS ALBERTO DE FREITAS ALVES

267. RUY CID MARTINS VIANNA

268. JORGE ASSAF MALULY

269. SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA

270. LILIANA MERCADANTE MORTARI

271. SÉRGIO TURRA SOBRANE

272. MARISA MANTILLA MARQUES LEITE

273. JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE

274. JAIR BURGHI MANZANO

275. IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA

276. ANTONIO CARLOS DA PONTE

277. EBNEZER SALGADO FILHO

278. PEDRO EUGÊNIO FREDERICO

279. CESAR PINHEIRO RODRIGUES

280. PAULO ROBERTO SALVINI

281. MARCIO SERGIO CHRISTINO

282. JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES

283. PEDRO MANOEL RAMOS

284. SANDRA JARDIM

285. JOSÉ TARCISIO BUFFO

286. AIRTON JACOB ALVARES

287. CARLO FANTONI JUNIOR

288. ARTHUR MEDEIROS NETO

289. CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA

290. MARTHA DE TOLEDO MACHADO

291. EDGARD MOREIRA DA SILVA

292. FÁBIO ANTONIO PINESCHI

293. MARIA CRISTINA DE BARROS LOUZADA GARRETA PRATS DIAS

294. JOSÉ ROBERTO SÍGOLO

295. VANDERLEY PERES MOREIRA

296. FELIPE LOCKE CAVALCANTI

297. ALMIR GASQUES RUFFINO

298. EDILSON MOUGENOT BONFIM

299. JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA

300. CAMILO PILEGGI.
 

nº 028/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude que se encontra disponível no Centro de Apoio para consulta cópia da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 1355/07, proposta pela Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Marília, julgada procedente para compelir Estado e Município a contratar professores intérpretes de libras para alunos com deficiência auditiva.
 

nº 029/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Infância > Destaques o inteiro teor da Resolução nº 1, de 14/01/2010 do Conselho Nacional de Educação (CNE), que define Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.

 

IX - Atos Administrativos do PGJ 
Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 18-1-2010

Autorizando, a reti-ratificação do despacho de 6, publicado no D.O. de 7/10/2009, para constar que Iurica Tanio Okumura, RG. 5.297.482, Procurador de Justiça, usufruiu 31 dias de licença-prêmio, sendo 1 dia em 8/9 e 30 dias a partir de 16/10/2009, e não como constou;

Deferindo, a partir das datas, os pedidos protocolados sob nºs.:

1/1/2008, 31/12/2008 e 31/12/2009, João Antonio dos Santos Rodrigues, RG. 13.426.230, 17º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, 3235/10; 1/1/2010, José Cláudio de Melo Costa, RG. 16.440.440, 4º Promotor de Justiça Criminal, 3236/10; 1/1/2008, 31/12/2008 e 31/12/2009, Mário Augusto Vicente Malaquias, RG. 11.099.374, 4º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo, 4716/10; 1/1/2008, 31/12/2008 e 31/12/2009, Renato Fernando Casemiro, RG. 9.795.360, 2º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, 3233/10;

Indeferindo, à vista da decisão do Grupo Técnico de Insalubridade do Departamento de Perícias Médicas do Estado, o pedido de revisão do adicional de insalubridade de Veraldo de Souza Ribeiro, RG. 17.338.927, Auxiliar de Promotoria, do SQC-III-QMP;

Indeferindo, com base no laudo de insalubridade, homologado com o Grau Isento, pelo Grupo Técnico de Insalubridade do Departamento de Perícias Médicas do Estado, o pedido de adicional de insalubridade de Regina Sandra Rodrigues, RG. 19.194.850-0, Auxiliar de Promotoria, do SQC-III-QMP.

 

Diretoria Geral 
Despachos do Diretor-Geral de 13-1-2010

Deferindo, os pedidos, protocolado sob nºs:

Marino Aparecido de Laia Alves, RG. 25.282.552-4, 147722/09; Maíra Coelho de Nigris Favier, RG. 40.830.662-2, 152341/09; 

Indeferindo, o pedido de horário especial de estudante de Paulo Roberto Warlet da Silva, RG. 15.799.488-0, protocolado sob nº 124752/09;

Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2009, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:

11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras: 30/10/2009, Juliano Simão Moreira, RG. 22.236.265-0; 23/10/2009, Pedro Henrique Rosa, RG. 15.933.079-8; 12h e 30min às 19h e 30min: 2ªs às 6ªs feiras, 24/11/2009, Mariana Kuntz de Andrade e Silva, RG. 45.987.082-8. 

Despacho do Diretor-Geral em exercício de 18.01.2010 
Processo nº 002/10 - CE 

Interessado: Escola Superior do Ministério Público de São Paulo

Assunto: Adiantamento - Outras Despesas com Transportes - Pedágios Rodoviários 

(Maria Carla Mejuto).

Autorizo, com fundamento no item 3 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão de nota de empenho, no elemento próprio, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), para o período de janeiro a dezembro de 2010, na base mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em nome de Maria Carla Mejuto, CPF nº 151.673.658-30, objetivando o pagamento de outras despesas com transportes e locomoção (pedágios rodoviários), sob o regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data de emissão da nota de empenho até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do artigo 39, inciso VII, combinado com o artigo 42, ambos da Lei Estadual nº 10.320/1968, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral em exercício de 18.01.2010 
Processo nº 003/10 - CE 

Interessado: Escola Superior do Ministério Público de São Paulo

Assunto: Adiantamento - Despesas com Hospedagem de Professores e Palestrantes. 

(Carlos Luciano Felix França).

Autorizo, com fundamento no item 3 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão de nota de empenho, no elemento próprio, no valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para o período de fevereiro a dezembro de 2010, na base mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), em nome de Carlos Luciano Felix França, CPF nº 11.199.360-X, objetivando o pagamento de despesas com hospedagem de professores e palestrantes, sob o regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data de emissão da nota de empenho até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do artigo 39, inciso I, combinado com o artigo 42, ambos da Lei Estadual nº 10.320/1968, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral de 19/01/2010 
Processo nº: 005/2010 - CE

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.

Assunto: Adiantamento – Manutenção de Viaturas Gerson do Espírito Santo.

Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, e com base no Ato nº 077/94, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio,  para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de Gerson do Espírito Santo, C.P.F. nº 143.020.268-80, objetivando o pagamento de despesas com manutenção de viaturas, pelo regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso V, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor. 

Despacho do Diretor-Geral de 19/01/2010

Processo nº: 103/2010 - DG

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.

Assunto: Adiantamento – Locação de equipamentos de som.Elizene Lima dos Santos.

Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, em nome de Elizene Lima dos Santos, C.P.F. nº 695.717.918-49, objetivando o pagamento de despesas com locação de equipamentos de som, pelo regime de adiantamento único, com prazo de aplicação de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão da Nota de Empenho, nos termos do inciso I, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor. 

Portaria nº 06/10 - DG/MP, de 15 de janeiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato nº 1.497/09 - Processo nº 521/09 - DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S/A.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO em exercício, com fulcro no artigo 67 da Lei federal nº 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o Senhor Rinaldo Martins dos Santos, Oficial de Promotoria - Chefe Substituto, RG nº 17.725.305, Matrícula nº 1.964, para acompanhar a execução do Contrato nº 1.497/09 - Processo nº 521/09 - DG/MP, que tem como objeto a contratação de seguro para cobertura de 78 (setenta e oito) veículo pertencentes à frota da Instituição.

Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica designada a Senhora Claudete Aparecida Murbach Galli, Oficial de Promotoria Chefe, RG nº 11.825.184-3, Matrícula nº 2.685, para cumprir o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.

Portaria nº 07/10 - DG/MP, de 15 de janeiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato nº 1.050/06 - Processo nº 52/06 - CE, celebrado entre o Ministério Público e a Imprensa Oficial do Estado - IMESP.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO em exercício, com fulcro no artigo 67 da Lei federal nº 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Senhora Rosangela Maria Moraes Sanches, Assistente Técnico de Promotoria I, RG nº 9.817.521-X, Matrícula nº 4.134, para acompanhar a execução do Contrato nº 1.050/06 - Processo nº 52/06 - CE, que tem como objeto a confecção de Informe e impressão da Revista Jurídica.

Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada fica designado o Senhor Carlos Luciano Felix França, Assistente Técnico de Promotoria I, RG nº 11.199.360-X, Matrícula nº 18.710, para cumprir o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 09 de dezembro de 2009, revogando os efeitos da Portaria nº 59/08 - DG/MP, de 13 de maio de 2008.

Portaria nº 08/10 - DG/MP, de 15 de janeiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução dos Contratos nº 1.478/09, 1.479/09 e 1.480/09 - Processo nº 432/09 - DG/MP, celebrados entre o Ministério Público e as empresas Lenovo Tecnologia (BRASIL) Ltda., Semp Toshiba Informática Ltda. e Forceline Indústria e Comércio de Componentes Eletrônicos Ltda.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO em exercício, com fulcro no artigo 67 da Lei federal nº 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o Senhor Paulo Sérgio Dias Baptista, Diretor Técnico de Divisão, RG nº 13.818.566, Matrícula nº 1.744, para acompanhar a execução dos Contratos nº 1.478/09, 1.479/09 e 1.480/09 - Processo nº 432/09 - DG/MP, que têm como objeto o fornecimento de equipamentos de informática.

Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designado o Senhor Antonio Rodrigues Cordeiro Filho, Assistente Técnico de Promotoria I, RG nº 4.282.745, Matrícula nº 929, para cumprir o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.

 

Centro de Recursos Humanos 
Portarias da Diretora de 18-1-2010

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Larisse Paula e Silva, RG. 30.799.631-1, nomeada para o cargo de Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 19/12/2009, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Ricardo Covolo Rocha, RG. 5.600.694, nomeado para o cargo de Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 19/12/2009, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

de 19-1-2010

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 7/1/2010, Celso Homsy Cabral, RG. 33.575.256-1, do cargo de Oficial de Promotoria, do SQC-III-QMP, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93, em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público.

Despacho da Diretora de 18-1-2010

Concedendo, com fundamento no art. 124, § 3º, da Constituição Estadual, a Cristiano Aparecido de Oliveira, RG. 26.402.081-9, Oficial de Promotoria, a partir de 21/12/2009, 5 dias de licença-paternidade, conforme fez prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede – Município e Comarca de São João da Boa Vista - Estado de São Paulo.
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